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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava, tendo em vista os encargos 

decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 

necessários à concretização da participação nas competições regionais de futebol e 

futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da Madeira de 

futebol sénior e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da 

Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a AMAK - Associação Madeirense de Automobilismo e Karting tendo 

em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com 

o desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 

2022/2023. 
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participação no Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizados 

pela Federação Portuguesa de Andebol, na época desportiva 2022/2023, em 

representação da Região Autónoma da Madeira. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua participação no 

Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na Taça de Portugal, organizados pela 

Federação Portuguesa de Andebol, e na EHF CUP, organizada pela Federação 

Europeia de Andebol,  na época desportiva 2022/2023, em representação da Região 

Autónoma da Madeira. 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1199/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com o Sporting Clube da Madeira tendo em vista a participação nas 

competições nacionais de ténis de mesa, organizados pela respetiva federação 

nacional, na época desportiva 2022/2023. 
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 Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1200/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Juventude Atlântico Clube tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
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nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1202/2022 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em 
vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1206/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira tendo em vista a 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1207/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Club Sport Marítimo da Madeira tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de atletismo, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins, 
ténis de mesa e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1208/2022 
Autoriza a celebração  de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Club Sports da Madeira tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de andebol e voleibol, organizadas pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1209/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Choupana Futebol Clube tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1210/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Carvalheiro tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, e 
nas competições regionais de futebol, organizadas pelas respetivas associações de 
modalidade, na época desportiva 2022/2023. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1211/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participação nas competições 
regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1212/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Andorinha de Santo António tendo em vista a 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1213/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Escola "O Liceu" tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de natação, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1214/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Escola da Levada (CEL) tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1215/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de badminton, organizadas pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1216/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa e voleibol, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1217/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1218/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1219/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação 
nacional, e nas competições regionais de futebol, organizadas pelas respetivas 
associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1220/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, futsal e natação, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, e nas competições regionais de futebol, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1221/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1222/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa e natação, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1223/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Amigos do Basquete tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva federação nacional, 
na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1224/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1225/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Arca d'Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de voleibol, organizadas pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1226/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva de São Roque do Faial tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de futsal, organizadas pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1227/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de atletismo, organizadas pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1228/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pela respetiva 
federação nacional e no Troféu Europeu 2022/2023, organizado pela União Europeia 
de Ténis de Mesa, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1229/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva do Porto da Cruz tendo em vista a participação 
nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1230/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense tendo em vista a participação 
nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1233/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente tendo em vista a 

participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de 

Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São João tendo em vista a 

participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva 
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nas competições nacionais de andebol, organizadas pela respetiva federação nacional, 

na época desportiva 2022/2023. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação Desportiva Galomar tendo em vista a participação nas 

competições nacionais de basquetebol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas 

federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1238/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da Madeira tendo em vista a 

participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva 

federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1239/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita 

aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 

2022/2023. 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1240/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 

divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 

que respeita ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação 

de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1241/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita 

aos escalões de formação com visitantes, aos eventos desportivos e à formação de 

recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 
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Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação de Bridge da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita a 

iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos 

humanos, na época desportiva 2022/2023. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1195/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futebol e futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da Madeira de 
futebol sénior e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 

 
Texto: 
Resolução n.º 1195/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Ribeira 

Brava se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, a alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, com a Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, alterada pela Portaria n.º 732/2022, de 18 de 
novembro, com a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação nas competições regionais de futebol e 
futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da Madeira de futebol sénior e na Taça de Madeira, 
organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo da Ribeira Brava, até ao limite máximo de 1.616,10 € (mil, seiscentos e 
dezasseis euros e dez cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal)-594,40 € 
Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior-1 021,70 € 
TOTAL -1 616,10 € 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1243/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com a Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita 

aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, aos 

eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 

2022/2023. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1244/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita aos eventos desportivos, a iniciativas com o desporto 
escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2022/2023. 



5 de dezembro de 2022 
Número 216 

S - 7 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 732/2022, de 18 de novembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.A0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218330. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1196/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AMAK - Associação Madeirense de 
Automobilismo e Karting tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1196/2022. 
Considerando que a AMAK - Associação Madeirense de Automobilismo e Karting, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AMAK - Associação Madeirense de Automobilismo e Karting tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AMAK - 
Associação Madeirense de Automobilismo e Karting uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 49 515,80 € 
(quarenta e nove mil, quinhentos e quinze euros e oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 23 700,32 €; 
- Ano 2023: 25 815,48 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -441,83 € 
Apoio à Atividade-46 958,80 € 
Formação de Recursos Humanos -2 115,17 € 
TOTAL -49 515,80 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.FS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01.RH.FS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218588. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1197/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, 
tendo em vista a sua participação no Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de 
Andebol, na época desportiva 2022/2023, em representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1197/2022. 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 

profissionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 

internacionais; 
Considerando que o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua área de 

intervenção para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, por força da sua participação no Campeonato Placard Andebol 1 

e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira Andebol, 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Marítimo da Madeira Andebol, SAD, tendo em vista a sua participação no 
Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, na época 
desportiva 2022/2023, em representação da Região Autónoma da Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede ao Marítimo da Madeira 
Andebol, SAD uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 335.450,56 € (trezentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta euros, e cinquenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 167.725,28 € 
- Ano 2023: 167.725,28 € 
Apoio à Atividade -335 450,56 € 
TOTAL -335 450,56 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.BS.00 do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218520. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1198/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a 
sua participação no Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, e na 
EHF CUP, organizada pela Federação Europeia de Andebol,  na época desportiva 2022/2023, em representação da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1198/2022. 
Considerando que a participação das Sociedades Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 

profissionais e internacionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e 
internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua área de intervenção para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força da sua participação no Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na Taça 
de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, e na EHF CUP, organizada pela Federação Europeia de 
Andebol, constitui um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol SAD se situar 
numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua participação no Campeonato 1.ª 
Divisão Feminina e na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, e na EHF CUP, organizada pela 
Federação Europeia de Andebol,  na época desportiva 2022/2023, em representação da Região Autónoma da Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede ao Madeira Andebol SAD 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 195.934,87 € (cento e noventa cinco mil, novecentos e trinta e quatro 
euros, e oitenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 97.967,44 € 
- Ano 2023: 97.967,43 € 
Apoio à Atividade-186 604,64 € 
Majoração Competição Europeia -9 330,23 € 
TOTAL -195 934,87 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RA.CS do projeto 50694, apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218519. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1199/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube da Madeira tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1199/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Sporting Clube da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube da Madeira se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Sporting Clube da Madeira tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Sporting Clube da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.618,05 € (três mil, seiscentos e dezoito euros e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 1.809,03 €; 
- Ano 2023: 1.809,02 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa -Zona Madeira(masculino)-3618,05 € 
TOTAL 3 618,05 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.CS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218576. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1200/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Juventude Atlântico Clube tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1200/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de natação nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Juventude Atlântico Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Juventude Atlântico Clube se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Juventude Atlântico Clube tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Juventude Atlântico 
Clube uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5.943,52 € (cinco mil, novecentos e quarenta e três euros e 
cinquenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 2.971,76 €; 
- Ano 2023: 2.971,76 €. 
Apoio à Atividade - Natação (feminino)-5 943,52 € 
TOTAL-5 943,52 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5.Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.VS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218572. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1201/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense 
tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2022/2023. 
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Texto: 
Resolução n.º 1201/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo Cruzado 

Canicense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo Recreativo 
Cruzado Canicense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 18.785,07 € (dezoito mil, setecentos e oitenta e 
cinco euros e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 9.392,54 €; 
- Ano 2023: 9.392,53 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional  Futebol Sénior-18 785,07 € 
TOTAL-18 785,07 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.KS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218571. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1202/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube tendo 
em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1202/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Estrela da Calheta Futebol 

Clube se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube tendo em vista a participação nas competições 
regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Estrela da Calheta 
Futebol Clube uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 22.605,81 € (vinte e dois mil, seiscentos e cinco euros 
e oitenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 11.302,91 €; 
- Ano 2023: 11.302,90 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -22 605,81 € 
TOTAL-22 605,81 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.BS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218569. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1203/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol 
tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1203/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube de Ténis de Mesa da 

Ponta do Sol se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
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o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube de Ténis de Mesa 
da Ponta do Sol uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 6.856,25 € (seis mil, oitocentos e cinquenta e seis 
euros e vinte e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 3.428,13 €; 
- Ano 2023: 3.428,12 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (masculino)- 3398,60 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-3457,65 € 
TOTAL 6 856,25 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.HS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218548. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1204/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa de Santa 
Teresinha tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1204/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube de Ténis de Mesa de 

Santa Teresinha se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
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à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube de Ténis de Mesa 
de Santa Teresinha uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.288,85 € (três mil, duzentos e oitenta e oito 
euros e oitenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 1.644,43 €; 
- Ano 2023: 1.644,42 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-3288,85 € 
TOTAL-3 288,85 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.US, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218549. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1205/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de 
Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1205/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Centro Social Desportivo de 

Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em vista a 



16 - S 
Número 216 

5 de dezembro de 2022 

 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Centro Social 
Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 30.247,18 € (trinta 
mil, duzentos e quarenta e sete euros e dezoito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 15.123,59€; 
- Ano 2023: 15.123,59€. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 30 247,18 € 
TOTAL 30 247,18 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.US, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218542. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1206/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - 
Madeira tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1206/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Juventude de Gaula 

- Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Sport Juventude de Gaula - Madeira tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Sport Juventude 
de Gaula - Madeira e uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 16.237,96 € (dezasseis mil, duzentos e trinta e 
sete euros e noventa e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 8.118,98 €; 
- Ano 2023: 8.118,98 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -16 237,96 € 
TOTAL-16 237,96 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.VS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218568. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1207/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Club Sport Marítimo da Madeira tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de atletismo, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins, ténis de mesa e voleibol, 
organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1207/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins, ténis de 
mesa e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1.Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no 
JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Club Sport Marítimo da Madeira tendo em vista a participação nas competições nacionais de atletismo, 
basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins, ténis de mesa e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Club Sport Marítimo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 216.992,10 € (duzentos e dezasseis mil, novecentos e 
noventa e dois euros e dez cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 108.496,09 €; 
- Ano 2023: 108.496,01 €. 
Apoio à Atividade - Futebol (feminino)-38 941,87 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores masculinos)-35 707,35 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores femininos)-25 734,09 € 
Apoio à Atividade – Futsal-33 918,42 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino)-33 660,06 € 
Apoio à Atividade – Basquetebol-31 745,73 € 
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Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino)-2 998,09 € 
Apoio à Atividade - Hóquei em Patins 4 709,89 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 2 635,94 € 
Apoio à Atividade-Ténis de Mesa-Zona Madeira (masculino)-4495,85 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-2444,81 € 
TOTAL-216 992,10 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.MS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218544. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1208/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração  de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Club Sports da Madeira tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de andebol e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1208/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Club Sports da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da Madeira se situar 

numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Club Sports da Madeira tendo em vista a participação nas competições nacionais 
de andebol e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Club Sports da Madeira 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 94.348,83 € (noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e oito euros e 
oitenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 47.174,42 €; 
- Ano 2023: 47.174,41 €. 
Apoio à Atividade – Andebol-47 093,57 € 
Apoio à Atividade – Voleibol-47 255,26 € 
TOTAL-94 348,83 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.QS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218546. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1209/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Choupana Futebol Clube tendo em vista 
a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1209/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Choupana Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Choupana Futebol Clube se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Choupana Futebol Clube tendo em vista a participação nas competições regionais 
de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Choupana Futebol Clube 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11.143,70 € (onze mil, cento e quarenta e três euros e setenta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 5.571,85 €; 
- Ano 2023: 5.571,85 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional  Futebol Sénior-11 143,70 € 
TOTAL-11 143,70 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.YS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218543. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1210/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Carvalheiro tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, e nas competições regionais de 
futebol, organizadas pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1210/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Futebol Carvalheiro, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Carvalheiro se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Carvalheiro tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, e nas competições regionais de futebol, organizadas 
pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol 
Carvalheiro uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11.883,47 € (onze mil, oitocentos e oitenta e três euros e 
quarenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 5.941,74 € 
- Ano 2023: 5.941,73 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior 7 323,01 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino)-2 343,68 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino)-2 216,78 € 
TOTAL-11 883,47 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RG.AS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras e classificação 
orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RG.AS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218565. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1211/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a 
participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1211/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal se situar 

numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participação nas competições regionais de 
futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol Caniçal 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 27.700,07 € (vinte e sete mil, setecentos euros e sete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 13.850,04 €; 
- Ano 2023: 13.850,03 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior-27 700,07 € 
TOTAL-27 700,07 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.QS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218564. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1212/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1212/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Andorinha de 

Santo António se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Futebol Andorinha de Santo António tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol 
Andorinha de Santo António uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 21.332,23 € (vinte e um mil, trezentos e 
trinta e dois euros e vinte e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 10.666,12 €; 
- Ano 2023: 10.666,11 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -21 332,23 € 
TOTAL-21 332,23 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.GS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218563. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1213/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Escola "O Liceu" tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de natação, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1213/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de natação nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Escola "O Liceu", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Escola "O Liceu" se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Escola "O Liceu" tendo em vista a participação nas competições nacionais 
de natação, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Escola "O Liceu" 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 9.038,41 € (nove mil, trinta e oito euros e quarenta e um cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 4.519,21 €; 
- Ano 2023: 4.519,20 €. 
Apoio à Atividade - Natação (masculino)-9 038,41 € 
TOTAL-9 038,41 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.IS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218561. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1214/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Escola da Levada (CEL) tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1214/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Escola da Levada (CEL), pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Escola da Levada (CEL) 

se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Escola da Levada (CEL) tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de voleibol, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Escola da Levada 
(CEL) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.055,10 € (três mil, cinquenta e cinco euros e dez cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 1.527,55 €; 
- Ano 2023: 1.527,55 €. 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino)-3 055,10 € 
TOTAL-3 055,10 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.FS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218562. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1215/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres tendo em vista a participação nas competições nacionais de badminton, organizadas pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1215/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de badminton nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e Recreativo 

dos Prazeres se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
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Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de badminton, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo e 
Recreativo dos Prazeres uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 18.962,51 € (dezoito mil, novecentos e 
sessenta e dois euros e cinquenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 9.481,26 €; 
- Ano 2023: 9.481,25 €. 
Apoio à Atividade - Badminton -18 962,51 € 
TOTAL-18 962,51 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.IS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218556. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1216/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa e voleibol, organizadas pelas 
respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1216/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa e voleibol nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Escola 
Básica e Secundária de Santa Cruz se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 



26 - S 
Número 216 

5 de dezembro de 2022 

 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de mesa e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo da 
Escola Básica e Secundária de Santa Cruz uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 9.379,84 € (nove mil, 
trezentos e setenta e nove euros e oitenta e quatro cêntimos, distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 4.689,92 €; 
- Ano 2023: 4.689,92 €. 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino) -2 561,80 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino) 2 426,36 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (masculino)- 2959,70 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-1431,98 € 
TOTAL-9 379,84 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.HS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218551. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1217/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco 
Franco tendo em vista a participação nas competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1217/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Escola 

Francisco Franco se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
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desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Escola Francisco Franco tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo da 
Escola Francisco Franco uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 50.137,04 € (cinquenta mil, cento e trinta e 
sete euros e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 25.068,52 €; 
- Ano 2023: 25.068,52 €. 
Apoio à Atividade – Basquetebol-50 137,04 € 
TOTAL-50 137,04 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.MS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218553. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1218/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo 
em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1218/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Ribeira 

Brava se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em vista a participação nas competições 
regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo da 
Ribeira Brava uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 25.152,91 € (vinte e cinco mil, cento e cinquenta e 
dois euros e noventa e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 12.576,46 €; 
- Ano 2023: 12.576,45 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -25 152,91 € 
TOTAL-25 152,91 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.AS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218554. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1219/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio 
tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, e nas 
competições regionais de futebol, organizadas pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1219/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Primeiro de 
Maio se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, e nas competições regionais de 
futebol, organizadas pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo 
Primeiro de Maio uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 47.043,28 € (quarenta e sete mil, quarenta e três 
euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 23.521,65 €; 
- Ano 2023: 23.521,63 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa-20 616,79 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -26 426,49 € 
TOTAL-47 043,28 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
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4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RA.XS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras e classificação 
orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.XS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218559. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1220/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de futebol, futsal e natação, organizados pelas respetivas federações nacionais, e nas 
competições regionais de futebol, organizadas pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1220/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais e regionais, nas 

modalidades coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, futsal e natação nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de futebol, futsal e natação, organizados pelas respetivas federações nacionais, e nas competições regionais de 
futebol, organizadas pelas respetivas associações de modalidade, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo 
Nacional uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 105.378,08 € (cento e cinco mil, trezentos e setenta e oito 
euros e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 52.689,06 € 
- Ano 2023: 52.689,02 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores Masculinos)-42 926,15 € 
Apoio à Atividade – Futsal-7 982,51 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino)-19 421,63 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino)-17 536,25 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -17 511,54 € 
TOTAL 105 378,08 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras e classificação 
orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218557. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1221/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em 
vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1221/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Clube Desportivo Barreirense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Barreirense se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo Barreirense tendo em vista a participação nas competições 
regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo 
Barreirense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 8.596,59 € (oito mil, quinhentos e noventa e seis euros e 
cinquenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 4.298,30 €; 
- Ano 2023: 4.298,29 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -8 596,59 € 
TOTAL-8 596,59 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.AS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218550. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1222/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa e natação, organizados pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1222/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa e natação nos órgãos de comunicação social 

regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Desportivo de São Roque, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de São Roque 

se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de ténis de mesa e natação, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Desportivo de São 
Roque uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 39.066,01 € (trinta e nove mil, sessenta e seis euros e um 
cêntimo), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 19.533,01 €; 
- Ano 2023: 19.533,00 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa-21 055,62 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino) -15 903,20 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-2107,19 € 
TOTAL-39 066,01 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 



32 - S 
Número 216 

5 de dezembro de 2022 

 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.VS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218555. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1223/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Amigos do Basquete tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1223/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que o Clube Amigos do Basquete, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do Basquete se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Amigos do Basquete tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de basquetebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Amigos do 
Basquete uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 52.539,81 € (cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e 
nove euros e oitenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 26.269,91 €; 
- Ano 2023: 26.269,90 €. 
Apoio à Atividade – Basquetebol-52 539,81 € 
TOTAL-52 539,81 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.FS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218547. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1224/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1224/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de natação nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Clube Naval do Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Clube Naval do Funchal se 

situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a participação nas competições nacionais 
de natação, organizados pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Clube Naval do Funchal 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 50.265,04 € (cinquenta mil, duzentos e sessenta e cinco euros e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 25.132,53 €; 
- Ano 2023: 25.132,51 €. 
Apoio à Atividade - Natação (masculino)-33 323,33 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino)-16 941,71 € 
TOTAL-50 265,04 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.HS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8.A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218566. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1225/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca d'Ajuda - Associação Recreativa e 
Cultural da Ajuda tendo em vista a participação nas competições nacionais de voleibol, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 

 



34 - S 
Número 216 

5 de dezembro de 2022 

 
Texto: 
Resolução n.º 1225/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Arca d'Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Arca d'Ajuda - Associação 

Recreativa e Cultural da Ajuda se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca d'Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de voleibol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Arca d'Ajuda - 
Associação Recreativa e Cultural da Ajuda uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2.779,94 € (dois mil, 
setecentos e setenta e nove euros e noventa e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 1.389,97 €; 
- Ano 2023: 1.389,97 €. 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino)-2 779,94 € 
TOTAL-2 779,94 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.ES, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218522. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1226/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de São Roque do 
Faial tendo em vista a participação nas competições nacionais de futsal, organizadas pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1226/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futsal nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
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Considerando que a Associação Desportiva de São Roque do Faial, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de São 

Roque do Faial se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de São Roque do Faial tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futsal, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Desportiva de 
São Roque do Faial uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11.883,83 € (onze mil, oitocentos e oitenta e três 
euros e oitenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 5.941,81 €; 
- Ano 2023: 5.942,02 €. 
Apoio à Atividade – Futsal-11 883,83 € 
TOTAL-11 883,83 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.IS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218529. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1227/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena tendo em vista a participação nas competições nacionais de atletismo, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1227/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 

Recreativa Água de Pena se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
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que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de atletismo, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Desportiva e 
Recreativa Água de Pena uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 33.966,63 € (trinta e três mil, novecentos e 
sessenta e seis euros e sessenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 16.983,32 €; 
- Ano 2023: 16.983,31 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino)-33 966,63 € 
TOTAL-33 966,63 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.ES, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218537. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1228/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo, tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pela respetiva federação nacional 
e no Troféu Europeu 2022/2023, organizado pela União Europeia de Ténis de Mesa, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1228/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais e nas competições internacionais constitui um veículo 

promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
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época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizados pela respetiva federação nacional e no Troféu Europeu 
2022/2023, organizado pela União Europeia de Ténis de Mesa, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 42.077,51 € (quarenta e dois mil, setenta 
e sete euros e cinquenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 21.038,76 € 
- Ano 2023: 21.038,75 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino)-21 494,59 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino)-20 582,92 € 
TOTAL -42 077,51 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00 na rubrica 

D.04.07.01.RG.KS, do Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras , do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218536. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1229/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva do Porto da Cruz 
tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1229/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva do Porto da Cruz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva do Porto 

da Cruz se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
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desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva do Porto da Cruz tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva do 
Porto da Cruz uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 23.879,33 € (vinte e três mil, oitocentos e setenta e 
nove euros e trinta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 11.939,67 €; 
- Ano 2023: 11.939,66 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional  Futebol Sénior-23 879,33 € 
TOTAL-23 879,33 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.DS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218535. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1230/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense 
tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1230/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Desportiva Pontassolense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 

Pontassolense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Pontassolense tendo em vista a participação nas 
competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 
Pontassolense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 30.247,18 € (trinta mil, duzentos e quarenta e sete 
euros e dezoito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 15.123,59 €; 
- Ano 2023: 15.123,59 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional  Futebol Sénior-30 247,18 € 
TOTAL-30 247,18 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.AS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218540. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1231/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de futebol e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1231/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 

Machico se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Machico tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de futebol e voleibol, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Desportiva de 
Machico uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 42.046,80 € (quarenta e dois mil, quarenta e seis euros e 
oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 21.023,40 €; 
- Ano 2023: 21.023,40 €. 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (masculino)-3 070,80 € 
Apoio à Atividade - Voleibol - Zona Madeira (feminino)-2 007,20 € 
Apoio à Atividade – Futebol-36 968,80 € 
TOTAL-42 046,80 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.KS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218528. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1232/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha 
tendo em vista a participação nas competições nacionais de futebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1232/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Desportiva da Camacha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva da 

Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da Camacha tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Desportiva da 
Camacha uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 154.596,51 € (cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e 
noventa e seis euros e cinquenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 77.298,26 €; 
- Ano 2023: 77.298,25 €. 
Apoio à Atividade – Futebol-154 596,51 € 
TOTAL-154 596,51 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.DS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 
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8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218527. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1233/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São 
Vicente tendo em vista a participação nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1233/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas constitui 

uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva de São Vicente se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São Vicente tendo em vista a participação 
nas competições regionais de futebol, organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Cultural e 
Desportiva de São Vicente uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.964.38 € (catorze mil, novecentos e 
sessenta e quatro euros e trinta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 7.482,19 €; 
- Ano 2023: 7.482,19 €. 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol Sénior -14 964,38 € 
TOTAL-14 964,38 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.BS, do Projeto 50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, coletivas, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218525. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1234/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São 
João tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1234/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva de São João se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva de São João tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Cultural e 
Desportiva de São João uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.837,50 € (três mil, oitocentos e trinta e sete 
euros e cinquenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 1.918,75 €; 
- Ano 2023: 1.918,75 €. 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa-Zona Madeira (masculino)-3837,50 € 
TOTAL-3 837,50 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.QS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218524. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1235/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra tendo em vista a participação nas competições nacionais de atletismo, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 
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Texto: 
Resolução n.º 1235/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 

Desportiva do Jardim da Serra se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de atletismo, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 69.854,99 € (sessenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro euros e noventa e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 34.927,50 €; 
- Ano 2023: 34.927,49 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino)-34 947,91 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino)-34 907,08 € 
TOTAL-69 854,99 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.XS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218526. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1236/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Académico Club Desportivo do Funchal 
tendo em vista a participação nas competições nacionais de andebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 
2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1236/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
Considerando que o Académico Club Desportivo do Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Académico Club Desportivo do 

Funchal se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Académico Club Desportivo do Funchal tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de andebol, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede ao Académico Club 
Desportivo do Funchal uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 32.060,96 € (trinta e dois mil, sessenta euros 
e noventa e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 16.030,48 €; 
- Ano 2023: 16.030,48 €. 
Apoio à Atividade – Andebol-32 060,96 € 
TOTAL-32 060,96 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.NS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218521. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1237/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Galomar tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de basquetebol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1237/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

coletivas e individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Associação Desportiva Galomar, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Associação Desportiva Galomar 

se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva Galomar tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de basquetebol e ténis de mesa, organizadas pelas respetivas federações nacionais, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede à Associação Desportiva 
Galomar uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 60.424,42 € (sessenta mil, quatrocentos e vinte e quatro 
euros e quarenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 30.212,22 €; 
- Ano 2023: 30.212,20 €. 
Apoio à Atividade – Basquetebol-38 493,94 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa-20 836,13 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-1094,35 € 
TOTAL-60 424,42 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.WS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218539. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1238/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira tendo em vista a participação nas competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1238/2022. 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 

individuais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação Cristã da Mocidade 

da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da Madeira tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, organizadas pela respetiva federação nacional, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto concede a Associação Cristã da 
Mocidade da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 7.497,73 € (sete mil, quatrocentos e noventa e 
sete euros e setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 3.748,87 €; 
- Ano 2023: 3.748,86 €. 
Apoio à Atividade-Ténis de Mesa-Zona Madeira (masculino)-4715,30 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa - Zona Madeira (feminino)-2782,43 € 
TOTAL-7 497,73 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.ZS, do Projeto 50695, Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218523. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1239/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos eventos desportivos 
e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1239/2022. 
Considerando que a Associação de Motociclismo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
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de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Motociclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Motociclismo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 15 467,38 € (quinze mil, quatrocentos e 
sessenta e sete euros e trinta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 6 274,47 €; 
- Ano 2023: 9 192,91 €. 
Apoio à Atividade -12 548,94 € 
Eventos Desportivos - 1 569,79 € 
Formação de Recursos Humanos -1 348,65 € 
TOTAL -15 467,38 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.RS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01.RB.RS, do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218599. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1240/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Judo da Região Autónoma 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita ao praticante 
de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1240/2022. 
Considerando que a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, ás iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar, à organização de eventos desportivos e formação dos 
agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
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à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Judo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19 296,50 € (dezanove mil, 
duzentos e noventa e seis euros e cinquenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 8 386,14 €; 
- Ano 2023: 10 910,36 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar 397,09 € 
Apoio à Atividade -14 076,35 € 
Praticante de Elevado Potencial 2 298,84 € 
Eventos Desportivos -994,71 € 
Formação de Recursos Humanos -1 529,51 € 
TOTAL -19 296,50 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.CS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01.RI.CS, do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218598. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1241/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Futebol da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos escalões de formação com 
visitantes, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1241/2022. 
Considerando que a Associação de Futebol da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
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época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos escalões de formação com visitantes, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Futebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 377 401,16 € (trezentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e um euros e dezasseis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 180 921,23 €; 
- Ano 2023: 196 479,93 €. 
Escalões formação com visitantes -2 356,70 € 
Apoio à Atividade -359 485,76 € 
Eventos Desportivos -3 623,16 € 
Formação de Recursos Humanos -11 935,54 € 
Total -377 401,16 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01.RB.IS, do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218597. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1242/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Bridge da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita a iniciativas com o desporto 
escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1242/2022. 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
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agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Bridge da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita a iniciativas com o desporto escolar, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Bridge da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 31 379,73 € (trinta e um mil, trezentos e setenta e 
nove euros e setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 6 430,70 €; 
- Ano 2023: 24 949,03 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -2 035,77 € 
Apoio à Atividade -10 825,63 € 
Eventos Desportivos -18 294,40 € 
Formação de Recursos Humanos - 223,93 € 
TOTAL-31 379,73 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01. RE.MS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01. RE.MS, do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218596. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1243/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Basquetebol da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos escalões de 
formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1243/2022. 
Considerando que a Associação de Basquetebol da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
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organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas 
com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Basquetebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 115 536,64 € (cento e quinze mil, 
quinhentos e trinta e seis euros e sessenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 55 741,43 €; 
- Ano 2023: 59 795,21 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar -17 436,07 € 
Escalões formação com visitantes -18 898,97 € 
Apoio à Atividade -75 147,81 € 
Eventos Desportivos -717,21 € 
Formação de Recursos Humanos-3 336,58 € 
TOTAL -115 536,64 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.US, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01.RB.US, do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218595. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1244/2022 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita 
aos eventos desportivos, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2022/2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1244/2022. 
Considerando que a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e à organização de eventos desportivos,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de novembro de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de 

dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, 
o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
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divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita aos eventos desportivos, a 
iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 2022/2023. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 
Badminton da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 49 856,44 € (quarenta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta e seis euros e quarenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2022: 24 676,78 €; 
- Ano 2023: 25 179,66 €. 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar-4 977,58 € 
Apoio à Atividade -24 032,44 € 
Praticante de Elevado Potencial-20 343,54 € 
Eventos Desportivos -502,88 € 
TOTAL -49 856,44 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01. RD.KS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01. RD.KS, do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção Regional 
de Desporto. No ano 2023, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A verba necessária para o ano de 2023 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52218594. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 16,44 (IVA incluído) 
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